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O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Arselino Tatto, disp3e sobre a obrigatoriedade de exibição em es-

tabelecimentos comerciais que vendam bebidas alco6licas de carta-

zes explicatlyos dos malefícios causados pelo álcool.

Em resposta à Comissão de Política Urbana, Metropolitana

e Meio Ambiente, o Executivo pondera que o objetivo visado pela

propositura talvez possa ser conse guido por meio de campanhas pu-

blicitárias de cunho educativo, a serem efetivadas pelos ór qãos de

satáde do Município.

Co- relação às penalidades previstas no arti go 32, en-

ler 	 tende o Executivo que a cassação da licença mostra-se inadequada,

posto gue a autorização de funcionamento corresponde à figura ju-

rídica da licença e que tendo o interessado atendido a todas as

exisÂncias legais, facultou-lhe o Poder Pliblico o desempenho de

certa atividade. Ademais, em se tratando de exisÂncía posterLor

expedição da autorização de funcionamento, a penalidade máxima po-

deria ser a suspensão da autorização atá que a exigncía fosse

cumprida.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, visto que

as des pesas decorrentes do exercício do poder de polícia serão su-
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